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I-RELATÓRIO

A Magnífica Reitera da Universidade Cruzeiro do Sul, por intermédio do Oficio G.R.
099/2/01, solicita a retificação do Voto do Relator no Parecer CNE/CES 1066/2001, aprovado

O pedido baseia-se no fato de que o curso de Enfermagem é oferecido no turno
matutino e não no período noturno, confonne consta do voto .,7/2001

De fato, os relatórios da Comissão de Avaliaçao e da SESu/COSUP 507/2001
referem-se ao funcionamento do curso de Enfermagem da Universidade Cruzeiro do Sul no
turno matutino. , . . ~ j +

Considerando a pertinência do pedido, somos favoráveis a retificação do voto do
Parecer CNE/CES 1066/2001.

n - VOTO DO RELATOR

Acolho o pedido da Magnífica Reitora da Universidade Cruzeiro do Sul para que seja
retificado o voto do Parecer CNE/CES 106^0-1-rentendendo que onde se lê "..no turno
noturno " leia-se "...no turno matutinn,..." e por via de conseqüêneia, seja também
retificado'o Despacho Ministerial de 8/8/2OOI, publicado no Diário Oficial da Umão em
9/8/2001, Seção I, página 224. V / /Brasília-DF, £d^^embro/de 2001.

aselheiffOÇB^j^híd/- Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior apròVarfdr unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2001.

Coiíseííí^ro^^^lir-^queteWMã^^ - ̂Presi nte

ConselhSro José Cai/o^Aln^^^'^ Silva — Vice-Presidente
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